
 
 

 

PORTARIA DA REITORIA N° 011/2023 DE 02 DE MARÇO DE 2023 

 

A REITORIA DO CENTRO UNIVERTÁRIO DE SETES LAGOAS – UNIFEMM, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas. 

RESOLVE  

Art. 1º. Designar as pessoas, abaixo identificadas, para comporem o Comitê de Ética em Pesquisa 

do UNIFEMM – CEP/UNIFEMM. Envolvendo seres humanos, em conformidade com o regimento 

interno do CEP/UNIFEMM, aprovado pela Portaria da Reitora n° 011/2023, de 02/03/2023. 

 

NOME DOCUMENTO DE 
IDENTIFICAÇÃO 

CATEGORIA DE  
REPRESENTAÇÃO  

Gracielle Teodora da Costa Pinto Coelho 046.153.936.52 Suplente/Relator 

Anderson Hollerbach Klier 936.024.996-34 Titular/Relator 
Dalva Rosa dos Santos  912.238.736-68 Titular/Relator 

Emerson Rodrigues Pereira  861.709.706-00 Titular/Relator 
Giuliano Fernandes  826.453.966-41 Suplente/Relator 

Isabela Peres Carvalho  101.300.996-41 Titular/Relator 
Luciana Cirino Lages Rodrigues Costa  960.663.266-00 Titular/Relator 

Maísa Aparecida da Costa  059.713.396-48 Titular/Relator 
Rodrigo Gontijo Cunha 013.245.626-50 Titular/Relator 

Mario Sergius de Souza e Silva  109.750.276-48 Discente 

Guilherme Fernandes Pereira 159.618.516-30 Discente 

Ronaldo Adriano da Silva Pereira  019.876.396-42 Secretário 

Camila Leal Mariz  063.459.856-27 Secretário 

 

Art. 2º. Designar os membros Titulares/Relatores Anderson Hollerbach Klier e Maísa Aparecida 

da Costa para exercerem respectivamente as funções de Coordenador e Coordenadora adjunta 

do CEP/UNIFEMM. 

Art. 3º. Designar Ronaldo Adriano da Silva Pereira e Camila Leal Mariz, para exerceram as 

funções de secretários do CEP/UNIFEMM. 

Art. 4º. Os membros suplentes dos docentes substituirão, de forma rotativa, eventuais vacâncias 

ou impedimentos temporários.  

Art. 5º. Todos os membros Titulares e Suplentes terão um mandato de vigência de três anos. 

Art. 6º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Viviane Tompe Souza Mayrink 

Reitora 

Centro Universitário de Sete Lagoas - UNIFEMM 
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Log

02 mar 2023, 17:13:10 Operador com email geisa.pinheiro@unifemm.edu.br na Conta af10b715-085b-443f-aea6-

38d370cd5c0f criou este documento número a695c5fc-ad5b-4644-abb2-68b951f80159. Data

limite para assinatura do documento: 09 de março de 2023 (17:11). Finalização automática após

a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

02 mar 2023, 17:13:10 Operador com email geisa.pinheiro@unifemm.edu.br na Conta af10b715-085b-443f-aea6-

38d370cd5c0f adicionou à Lista de Assinatura:

viviane.mayrink@unifemm.edu.br para assinar como parte, via E-mail, com os pontos de

autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP; Assinatura manuscrita.

Dados informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Viviane Tompe

Souza Mayrink e CPF 032.198.616-44.

02 mar 2023, 17:25:54 Viviane Tompe Souza Mayrink assinou como parte. Pontos de autenticação: Token via E-mail

viviane.mayrink@unifemm.edu.br. CPF informado: 032.198.616-44. Assinatura manuscrita com

hash SHA256 prefixo 54d90e(...), vide anexo 02 mar 2023, 17-25-54.png. IP: 200.139.87.98.

Componente de assinatura versão 1.458.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

02 mar 2023, 17:25:54 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

a695c5fc-ad5b-4644-abb2-68b951f80159.

Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse https://validador.clicksign.com e utilize a senha gerada pelos signatários ou

envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº a695c5fc-ad5b-4644-abb2-68b951f80159, com os efeitos

prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.
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Assinou o documento enquanto parte em 02 mar 2023 às 17:25:54

ASSINATURA MANUSCRITA

Viviane Tompe Souza Mayrink
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